
 

 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
Estado de Minas Gerais 

 

Lei Municipal Nº 1178 de 03 de novembro de 2025. 

 

“AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO A DOAR BENS MÓVEIS EM 

DESUSO PERTENCENTE AO SEU PATRIMÔNIO AO PODER 

EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Exmo. Prefeito do Município de Dores do Turvo, Estado de Minas Gerais, 

Sr. Kallil Dahier Moreira da Cunha, faz saber que a Câmara Legislativa 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo autorizado a doar bens móveis em desuso, 

pertencente ao patrimônio da Câmara Municipal, sem condições ou encargos, 

ao Poder Executivo de Dores do Turvo. 

 

Art. 2º.  Os bens em desuso que serão doados são aqueles constante no Anexo 

I desta Lei. 

 

Art. 3º. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Dores do Turvo deverá 

realizar os procedimentos administrativos e patrimoniais necessários à 

formalização da doação autorizada por esta Lei, incluindo a declaração formal 

de inservibilidade, a avaliação do bem (se exigido por norma municipal 

complementar), a baixa do bem do patrimônio da Câmara Municipal e a 

lavratura do respectivo Termo de Doação. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Dores do Turvo, 03 de novembro de 2025. 

 
 

Kallil Dahier Moreira da Cunha 
Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 
 

 
 



 

 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
Estado de Minas Gerais 

 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DE BEM MÓVEIS PARA SEREM DOADOS 

 

 

COD ITEM QUANT ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

C01/2025 CADEIRA LONGARINA 4 LUGARES 11 RUIM 

C02/2025 MAQUINA DE ESCREVER 1 REGULAR 

C03/2025 CADEIRA MADEIRA 1 LUGAR 1 OTIMO 

C04/2025 CADEIRA LONGARINA 1 LUGAR 5 RUIM 

C05/2025 ILHA DE COMPUTADOR 1 REGULAR 

C06/2025 MESA ESCRITORIO 1 RUIM 

C07/2025 CORRIMÃO TUBULAR METALICO 2 BOM 

C08/2025 ASSENTO E ENCOSTO DE CADEIRA DIVERSOS RUIM 

C09/2025 ARGAMASSA QUARTIZOLIT 20KG 3 OTIMO 

C10/2025 GRADE METALICA 1 OTIMO 

C11/2025 PLACAS DE GESSO 5 RUIM 

C12/2025 CANALETA METALICA E 
CONDUITE 

DIVERSOS RUIM 

C13/2025 MESA/BANCADAESCRITORIO 2 RUIM 

C14/2025 CADEIRA ESCRITORIO 1 REGULAR 

C15/2025 NOTEBOOK DELL 1 RUIM 

C16/2025 IMPRESSORA HP M.F. PSC1310 1 RUIM 

C17/2025 MONITOR 15" 1 RUIM 

C18/2025 TECLADO USB 1 RUIM 

C19/2025 MODEM 1 OTIMO 

C20/2025 MODEM 1 OTIMO 

C21/2025 ESTABILIZADOR 3 RUIM 

C22/2025 MOUSE USB 2 RUIM 

C23/2025 MOUSE PS2 2 RUIM 

C24/2025 TECLADO PS2 4 BOM 

C25/2025 CAIXA DE SOM USB 2 RUIM 

C26/2025 IMP. BROTHER DCP 8080 DW 1 REGULAR 

C27/2025 GABINETE DESKTOP 2 BAIAS 2 OTIMO 

C28/2025 CADEIRA LONGARINA 4 LUGARES 1 OTIMO 

C29/2025 GAVETEIRO METALON 4 GAVETAS 1 REGULAR 

 
Dores do Turvo, 27 de agosto de 2025. 

 
 
 

Kallil Dahier Moreira da Cunha 
Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 


